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MUNICÍPIO E GUARAPARI 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 013/2008 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 88, Inciso 
f-V da LOM - Lei Orgânica do Município, ·faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 
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Art. 1° A tabela denominada "TAXA D E 

LOCALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - TLF e TAXA DE FB.SCALIZAÇÃO 

ANUAL DE REGULARIDADE - TFAR;' da Lei Complementar nº. 008/07 

(Código Tributário Municipal), passam a vigorar com a seguinte redação: 
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At~v~dades imobiliárias, aluguéis e serviços prestados às empresas; 1 1.50 
Atividades profissionais, científicas e técnicas: 1 6.00 
Atividades administrativas e serviços complen~entares 6.00 
Administração pública, defesa e secruridade social· b , 1.50 
Educação; 012 
Saúde e serviços sociais; 0.50 
Artes, cultura, esporte e recreação 7.00 
Outros serviços coletivos, sociais e pessoais; 1 1.50 
Serviços domésticos. 3.00 
Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 10.00 
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MUNICIPIO DE GUARAPARI 
ESTA.DO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

TAXA. DE !NSPECAO SAN!T.Á..R!A 

.- ' .. ·~-
~-CV 

/ 
f.· 

-
.. .. ~-:: ·. 

· .. :·· 

.. · .... : ~ .. 

. · ... . 
,·,1 



•• • • • ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -.. .. .. 
•• •• •• •• ... ... ... 
•• •• •• •• •• •• ... .... .... 
•• •• •• •• ... ... ... 
•• •• .. . 
•• •• •• •• 

MUNICIPIO DE GUARAPARI 
ESTADO on ESP!RITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 2º - Pennanecem inalterados. os demais disnositivos da Lei 

Complementar nº. 008/2007, Código Tributário Municipal . 

Art. 3º - Esta J .ei Complementar entrará em vigor rrn data de sua 

nublicacão . • > . 

Art. 4º - Revogam-se as disposições ·em contrário . 

Guarauari (ES)_ 31 de dezembro de 2008 . 
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AN GOTTARDO 
. Municipal 
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Projeto de Complementar (PLC) nº. 007//2008 
Autoria do PLC nº. 007/2008: Poder Executivo Municipal · · 
Processo Administrativo nº. 21.863/2008 

.i-

·' ' 

'\, 




